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Euro

R$ 6,132

Comercial, venda 
na sexta-feira

CDB

10,47%

Prefixado 
30 dias (ao ano)

Salário mínimo

R$ 1.412

Inflação
IPCA do IBGE (em %)

Março/2024 0,16
Abril/2024 0,38
Maio/2024 0,46
Junho/2024 0,21
Julho/2024 0,38

Dólar
Na sexta-feira Últimos 

R$ 5,479 
(- 1,99%)

19/agosto 5,412

20/agosto 5,483

21/agosto 5,482

22/agosto 5,590

Ao ano

CDI

10,40%

Bolsas
Na sexta-feira

0,32%
São Paulo

Pontuação B3
Ibovespa nos últimos dias

          20/8            21/8           22/8 23/8

135.778 135.608

1,14%
Nova York

A 
importação de produtos 
do agronegócio brasileiro 
para a Europa vive uma 
situação crítica, de acor-

do com a diretora de Relações In-
ternacionais da Confederação da 
Agricultura e Pecuária do Bra-
sil(CNA), Sueme Mori.

“ A legislação da União Euro-
peia não faz distinção entre des-
matamento legal e ilegal. Então, 
mesmo que a abertura tenha si-
do feita de forma legal, a par-
tir do ano que vem, esses produ-
tos provenientes de áreas abertas 
após 2020 não poderão mais en-
trar no região”, disse ela, em en-
trevista aos jornalistas Carlos Ale-
xandre de Souza e Roberto Fon-
seca, na edição que foi ao ar, on-
tem, do CB.Agro — uma parceria 
entre o Correio Braziliense e a 
TV Brasília.

De acordo com a especialista, 
essa medida mais dura da União 
Europeia, que passará a valer a 
partir de janeiro de 2025, impac-
tará diretamente o Brasil e os paí-
ses que estão em estágio de desen-
volvimento menos avançado e em 
processo de expansão. Na avalia-
ção dela, a medida é unilateral e 
o governo brasileiro vem tentan-
do dialogar com a outra parte que 
“até o momento disse que assim 
não vai mudar o que está posto”.

A seguir, os principais trechos 
da entrevista:

Como a CNA avalia essa questão 
do desentendimento do comércio 
internacional envolvendo 
commodities agrícolas?

Estamos passando por um 
momento crítico. Um tema mui-
to discutido no comércio inter-
nacional agrícola é a entrada em 
vigor da legislação  de desmata-
mento da União Europeia conhe-
cida como EUDR (Regulamen-
to da União Europeia sobre Pro-
dutos Livres de Desmatamento). 
Embora já esteja em vigor, a co-
brança começará em 1º de janei-
ro de 2025. Essa legislação impõe 
regras ambientais para a entrada 
e circulação de produtos de sete 
cadeias agrícolas na União Eu-
ropeia: soja, carne bovina, café, 
óleo de palma, borracha, cacau e 
chocolate. Em resumo, ela proíbe 
a importação desses produtos se 
provenientes de áreas desmata-
das após 31 de dezembro de 2020, 
além de outras exigências. 

Para nós, é muito preocupan-
te porque, primeiro, o Brasil tem 
um Código Florestal muito rígi-
do, que permite a abertura de ter-
ras cumprindo várias regras, com 
percentuais diferentes de acor-
do com o bioma. A legislação da 
União Europeia não faz distinção 
entre desmatamento legal e ile-
gal. Então, mesmo que a abertura 
tenha sido feita de forma legal, a 
partir do ano que vem, esses pro-
dutos provenientes de áreas aber-
tas após 2020 não poderão mais 
entrar na União Europeia.

É uma medida unilateral?
Claramente unilateral e que 

não respeita a diferença entre os 
estágios de desenvolvimento dos 
países. A União Europeia é um 
bloco considerado de economia 
desenvolvida, que teve seu pro-
cesso de expansão, inclusive agrí-
cola, por meio da abertura de ter-
ras muito antes do que o Brasil. 
Agora, quem está passando por 
esse processo são o Brasil, a In-
donésia, a Malásia e outros paí-
ses. Essa medida impacta direta-
mente países que estão em está-
gio de desenvolvimento menos 
avançado do que o da Europa e 
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Riscos para os exportadores

Regras mais duras da União Europeia sobre produtos de áreas desmatadas podem prejudicar, principalmente, pequenos e 
médios produtores, pois não há distinção entre desmatamento legal e ilegal, de acordo com executiva da entidade agrícola

ele não conseguirá vender para 
a União Europeia se ele abriu a 
terra ou começou sua expansão 
depois de 2021. Ele está impedi-
do de vender para a União Euro-
peia, que é o nosso segundo prin-
cipal mercado de produtos agro-
pecuários brasileiros, o primeiro 
é a China com 36%, o segundo é 
a União Europeia com cerca de 
13% e o terceiro são os Estados 
Unidos, que ficam entre 6 e 7%.

A senhora recentemente esteve 
na europa e essa questão 
envolve vários organismos 
internacionais como, por 
exemplo, a organização mundial 
do Comércio (omC). Qual foi 
o posicionamento da CNA em 
relação a esse debate e qual foi a 
receptividade e o clima de lá?

A CNA fez uma missão a Gene-
bra e Bruxelas, onde tive a opor-
tunidade de falar com o diretor de 
agricultura da OMC, reunir com 
adidos agrícolas de 10 países ex-
portadores agrícolas e também 
participar de conversas no Par-
lamento Europeu e no DG Agri, 
que é o equivalente ao Ministério 
da Agricultura na Europa. Em to-
das essas conversas, o tema cen-
tral foi a mesma preocupação, 
o impacto nos produtores e no 
comércio agrícola. Essa medida 
abre precedentes para outras me-
didas unilaterais punitivas, como 
é o caso da legislação de desma-
tamento. A União Europeia tem 
dito que essa não é uma medida 
comercial, mas sim uma medida 
ambiental necessária A UE não 
quer incentivar o desmatamento 
mundial, mas, sim, pará-lo, utili-
zando o comércio para isso. Já o 
que temos defendido é que exis-
tem fóruns multilaterais específi-
cos para discutir questões e com-
promissos ambientais, assim co-
mo fóruns multilaterais para dis-
cutir comércio. O que a União Eu-
ropeia fez foi ignorar ambos e to-
mar uma medida unilateral.

o que é que a CNA propõe na 
prática que pode ser melhorado 
e para que os produtores 
brasileiros consigam ter acesso 
ao mercado europeu?

Essa é a medida como está co-
locada hoje. Há questões que são 
impeditivas para o agro brasilei-
ro. Essa data de corte é uma preo-
cupação, assim como no Brasil, 
o Reino Unido e os Estados Uni-
dos têm sinalizado para uma so-
lução em que possa haver uma 

diferenciação entre o desmata-
mento legal e o ilegal. Esse é um 
ponto muito central na medi-
da e nas conversas que a CNA 
tem tido com representantes da 
União Europeia. Esse é um ponto 
que eles não querem nem discu-
tir, mesmo com o nosso Código 
Florestal permitindo a abertura.

Nesse cenário, haverá 
dificuldades para o Brasil 
exportar, isso abre uma brecha 
para outros competidores que 
se eventualmente se adequar 
a essas exigências da união 
europeia.  Assim, o Brasil pode 
perder mercado?

Sim, isso é chamado desvio 
de comércio, porque quando se 
fecha para alguns países, você 
abre para outros. O Brasil já pas-
sou por isso em outros momen-
tos, mas não com medidas des-
sa natureza. Hoje, nós somos um 
grande fornecedor para a União 
Europeia de determinados pro-
dutos e no curto prazo, a pergun-
ta que se faz é: a União Europeia 
vai comprar de quem? Pode até 
ser verdade que, a curto prazo, 
haja uma dificuldade. Mas, se es-
sa medida continuar sendo im-
plementada dessa forma, a mé-
dio prazo, a União Europeia vai 
buscar outros fornecedores ou 
outros países vão se interessar 
por esse mercado, prejudican-
do o comércio brasileiro. O Bra-
sil também deve ser classifica-
do como de alto risco, por isso 
o impacto não é só no comércio 
bilateral com a União Europeia, 
mas com o resto do mundo intei-
ro, pois o Brasil receberá a classi-
ficação de alto risco. Isso é muito 
ruim para o agronegócio brasilei-
ro, para o setor agropecuário bra-
sileiro, que tem um peso enorme 
na economia nacional.

Como está o posicionamento do 
governo federal nesse assunto?

Os três ministérios mais en-
volvidos são: o Ministério da 
Agricultura, o Ministério do De-
senvolvimento, Indústria e Co-
mércio e o Itamaraty. É o Itama-
raty que vai discutir, que conver-
sa e tem diálogo. A postura do go-
verno brasileiro tem sido buscar 
o diálogo, conversar, mostrar o 
lado brasileiro e apoiar o setor 
privado para fazer essa ponte 
com eles. Mas, como é uma me-
dida unilateral, o governo leva 
a pauta e argumenta, tentando 
dialogar com a outra parte que, 

até o momento, disse que não vai 
mudar o que está posto.

A CNA propõe soluções, como 
um dos programas que é o Agro 
Br, detalhe pra gente um pouco 
como ele funciona ou como?

O Agro BR é um projeto que 
apoia a internacionalização de 
pequenos e médios produtores 
rurais de cadeias não tradicio-
nais da pauta exportadora brasi-
leira. Que é aquela que não está 
entre os três principais produtos 
que mais exportamos. No topo 
da nossa cadeia estão soja, carne 
bovina, açúcar de cana e celulo-
se, que são os principais produ-
tos que exportamos.

No projeto, estamos falando 
de mel, frutas, cachaça, azeites, 
nozes e uma gama de outros pro-
dutos. A nossa pauta exportadora 
não reflete a diversidade da nos-
sa produção, pois o Brasil produz 
de tudo e praticamente exporta 
de tudo, mas em volumes e pro-
porções diferentes. Sempre digo 
que, para diversificar nossa pau-
ta, o Agro BR tem a proposta de 
diversificação. Não precisamos 
deixar de exportar nada para lu-
gar nenhum; precisamos expor-
tar mais do que já exportamos e 
incluir os demais produtos que 
ainda não estão no topo dessa 
lista. Precisamos exportar mais 
soja, mais carne bovina e enten-
der melhor o mercado.

o Brasil também tem produtos 
que podem atender essa 
demanda mais específica. A 
cachaça, por exemplo, é um 
artigo tipicamente brasileiro 
e há interesse no mercado 
internacional por esse tipo de 
bebida?

Você fala de cachaça, que tem 
a cara do Brasil, mas frutas tam-
bém têm a cara do Brasil. Café 
tem a cara do Brasil. Produtos 
que têm uma pegada, por exem-
plo, de biodiversidade, têm a ca-
ra do Brasil hoje. Eles ocupam 
um espaço pequeno no comér-
cio exterior. Mas isso não é só do 
agro, é uma questão brasileira. O 
Brasil tem uma base exportadora 
pequena; o número de empresas 
que exportam é muito pequeno. 
A última estatística do ministério 
indicava 28.500, o que é muito 
pouco e o foco do projeto é jus-
tamente aumentar esse número.

*estagiário sob a supervisão de 
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isso é chamado 
desvio de 
comércio, porque 
quando se fecha 
para alguns 
países, você abre 
para outros. o 
Brasil já passou 
por isso em outros 
momentos, mas 
não com medidas 
dessa natureza”

outra implicação 
é que o pequeno 
e médio produtor 
que ainda não 
exporta, e ainda 
está na sua fase 
de ampliação 
de produção, 
aumento de 
produtividade, 
início de atuação 
no comércio 
exterior, esse 
mercado será 
fechado”

ainda estão no seu processo de 
expansão.

Como vai funcionar a 
comprovação de que o produto 
não tem origem em terras 
desmatadas ilegalmente? 

A medida coloca um termo 
que é o “pedaço de terra” (plot 
of land), eles pedem a geoloca-
lização do pedaço de terra onde 
aquele produto foi produzido. 
Essa questão é muito complica-
da para ser usada como forma de 
comprovação, e a União Euro-
peia tinha se comprometido a di-
vulgar guias e diretrizes mais es-
pecíficas com relação à medida, 
mas ainda não conseguiu cum-
prir. Entre outras coisas que tam-
bém tinham se comprometido a 
fazer, essa comprovação ainda é 
uma dúvida e há questões téc-
nicas sobre o que a União Euro-
peia vai aceitar ou não do ponto 
de vista de comprovação.

e como fica a situação do 
pequeno e do médio produtor?

O impacto disso em peque-
nos e médios produtores, o que 
a CNA tem dito é que o maior 
impacto vai ser nesse pequeno 
e médio produtor, tanto o que já 
exporta, porque além deste custo 
de comprovação, não é só isso, a 
UE coloca como critérios outros 
pontos: o primeiro é essa ques-
tão da comprovação geológica, 
o segundo é que você tem que 
comprovar que aquele produto 
foi feito respeitando legislações 
relevantes do país, o que tem até 
um certo choque se você pensar 
em termos de código florestal. 

Por quê?
Temos o código florestal, mas 

o primeiro critério não aceita o 
código florestal e no segundo fala 
de legislação relevante, que  ain-
da não se sabe o que é, não tem 
uma compreensão detalhada do 
que seria isso para a União Euro-
peia e o custo de comprovação 
disso tudo, obviamente, é mui-
to maior para o pequeno e mé-
dio produtor. Temos uma preo-
cupação com os nossos produ-
tores e com a produção agrope-
cuária brasileira ser sustentável, 
mas nós temos uma preocupa-
ção com esse custo de compro-
vação para o pequeno agricultor. 
Tudo que aumenta o custo pesa 
mais para ele, porque o investi-
mento inicial é sempre mais pe-
sado para ele do ponto de vista 

de tempo de retorno.
Outra implicação é que o pe-

queno e médio produtor que ain-
da não exporta, e ainda está na 
sua fase de ampliação de produ-
ção, aumento de produtividade, 
início de atuação no comércio 
exterior, esse mercado será fe-
chado. Então, para um pequeno 
e médio produtor, por exemplo, 
de café ou soja que está numa re-
gião de fronteira agrícola, cum-
prindo as legislações brasileiras, 


